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Alterações ao Regime 

Jurídico da Contribuição 

Especial sobre as Operações 
Bancárias 

Lei n.º 19/16, de 24 de Outubro – Lei de revisão 
do Orçamento Geral do Estado de 2016

Foi publicada em Diário da 

República a Lei n.º 19/16, de 24 de 

Outubro, que vem alterar a Lei 

n.º 28/15, de 31 de Dezembro (Lei 

que aprovou o Orçamento Geral do 

Estado para o exercício económico 

de 2016 – “OGE 2016”). 

A presente Lei (denominada por 

“OGE/2016 – Revisto”) encontra-se 

em vigor desde o dia 24 de Outubro 

de 2016. 

Alterações introduzidas em 

matéria fiscal 

O OGE/2016 – Revisto, entre outras 

medidas, vem introduzir alterações 

ao Regime Jurídico da Contribuição 

Especial sobre as Operações 

Bancárias (“CEOB”). 

 

 

Nos termos deste diploma, para 

efeitos de incidência de CEOB, para 

além de outras exclusões previstas 

na redacção original do OGE 2016, 

excluem-se do conceito de 

“operações bancárias” as seguintes 

realidades: 

- Os depósitos de qualquer 

natureza; 
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- As operações realizadas pelas 

instituições financeiras bancárias no 

Mercado Monetário Interbancário; 

- As operações realizadas com o 

Banco Nacional de Angola; 

- As operações com bancos 

estrangeiros ou correspondentes; 

- As operações com o Tesouro 

Nacional; 

- As operações que visem o 

pagamento de impostos; 

- As operações desenvolvidas pelo 

Banco Desenvolvimento de Angola. 
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